
 
 
 
 
 

E D I T A L 
 
_______ PROFESSOR ANTÓNIO BAPTISTA RIBEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALMEIDA: ______________________________________ 
_______ TORNA PÚBLICO QUE, em cumprimento do disposto no artigo 91º., da Lei número 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal, na 
sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Janeiro do corrente ano, deliberou o seguinte: _____ 
 

− Atribuir à Junta de Freguesia de Porto de Ovelha, um subsídio destinado a comparticipar a 
aquisição de um moto roçador; 

− Atribuir ao Senhor Francisco José Morais Monteiro um subsídio destinado a comparticipar a 
edição do Livro “Postigos da Memória – Porto de Ovelha”; 

 
____ Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume. _____________________________________________________ 
 

 
Câmara Municipal de Almeida, 07 de Janeiro de 2009. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 
 
 

 
(Prof. António Baptista Ribeiro) 
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